
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

OÍicio n." PMC/SEGOV/69/2021

Congoúas. l1 de março de 2024.

Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG.

Prezado Senhor,

Em atenção ao Oficio 008l2024lSecretari4 encamiúamos a V. Exa. A CI no

79,ryMCISESP,DMUT, por meio da qual a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa

Civil e Social - Diretoria de Mobolidade Urbana e Trânsito presta informações em atendimento

ao Requerimento CMC/1812024, de autoria da nobre vereadora Patrícia Monteiro.

Na oporhrnidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Atenciosamente,

an Silva

oretráriSec M cipal de Govemo
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Câmara Municipal do Congonhag
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Prefeiluro Municipol de Congonhqs
Secrelorio de Seguronço Público e Defeso Civile Sociol

Direlorio de Mobilidode Urbono e Trônsilo

COMUNIC ACAO INTERNA

CI: 79,PMC/SESP,DMUT
De: Ronaldo Jesulino Silva
Para: Cleber Faria Silva
Assunto: Resposta Requerimento CMC 1812024

DMUT
SEGOV

Ilustríssima Seúora,

Congoúas, 08 de março de 2024.

Ronal o Silva
Autoridade Municipal de Trânsito

Diretor de Mobilidade Urbana e Trânsito

G
Secretário Municipal lica e Defesa Civil e Social
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Em atendimento ao requerimento CMC 1812024 da nobre edil vereadora Patrícia Monteiro,
informamos que iremos atender o objeto do requerimento o mais breve possível.
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Cosa do LegislotÍvo Vereodor Ênio da Gomo

REQUERIME NrO )9 NOZq

Câmara Municipal de Congonhas, 26 de Fevereiro de 2024

Exmo. Sr.
lgor Jonas Souza Costa
Presidente da Mesa Diretora da Câmera Municipal de Congonhas.

A Vereadora que subscreve o presente, em conformidade com o art. 137. § 30.

inciso Vlll do Regimento lnterno desta Casa, ouvido o Plenário, requer a V. Ex." que

encaminhe à Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social, a seguinte solicitaÇão:

No exercÍcio de minhas atribuições como vereadora do f"4unicÍpio de

Congonhas-MG, e tendo em vista o interesse coletivo e a busca constante pola

quaÍidade de vida de nossa população, soÍÍcíto, coníorme a Lei MunicÍpaí de n

40631202, já sancionada e não executada, que sejam confeccionadas e instaladas
placas de srnalização em Brâille, a princípio em pelo menos alguns pontos de ônibus de
mais acesso da cidade, como os Bairros Basílica, Dom Oscar e o trajeto
Rodoviária/Centro/Rodoviária, devido à importância da acessibilidade aos portadores de

deíiciência visual.

Pedimos que se cumpra o prazo regimental deste requerimento. sem dilação

Pat
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rlc Ia Monteiro

Vereadora

Cámera lluniciptl de Conoonhar
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